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DELIBERAÇÃO Nº 005/2014 DE 08/12/2014.  

 

Assunto: CRITÉRIOS PARA AUXÍLIO FINANCEIRO ESTUDANTE 

62ª reunião da CPGCM – 08/12/2014. 

 

            A Coordenação do Programa Pós-Graduação em “Ciência dos Materiais” - CPGCM, 

em sua 62ª reunião realizada no dia 08/12/2014, deliberou os seguintes Critérios para a 

liberação do Auxílio Financeiro Estudante, com vigência a partir desta data:-  

 

a) Participação dos docentes / orientadores em eventos científicos do PPGCM e participação 

nas atividades do programa como; ministrar disciplinas, reuniões com a Coordenação e Pró-

Reitoria e envio do relatório do coleta/Capes;  

 

b) O aluno não pode ter conceito “C”, somente conceitos “A” e “B” e tem que ter cursado 

1(um) semestre;  

 

c) Participação dos discentes em eventos do PPGCM, como o Workshop;  

 

d) O auxílio financeiro será pago através de reembolso, por isso só será aprovado e liberado o 

pagamento após a realização do evento. 

 

d) O formulário de solicitação deve ser enviado juntamente com os comprovantes, conforme o 

pedido.  Exemplos:  

- Recibo de taxa de inscrição, aceite do trabalho, Nota fiscal de hospedagem (diárias), 

comprovante de locomoção (Tickets de passagens aéreas ou rodoviárias), 03 orçamentos de 

passagens aéreas, Recibo de taxa de Publicação de artigo, Recibo de Revisão de artigo (02 

orçamentos), Certificados de Participação e Apresentação do trabalho. 
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e) Os comprovantes enviados já serão válidos para a prestação de contas. Todos os 

comprovantes devem obrigatoriamente estar no nome do beneficiário do auxílio. 

 

f) O valor máximo do auxílio não poderá ser superior à quantia equivalente até 5 (cinco) 

diárias referente a diária de um docente.  

 

 

Encaminhamento:  

Aos Docentes e Discentes do PPGCM  

Em 29/082/2024.  

Coordenação do PPGCM. 


